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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DAS VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA DOAÇÃO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 541. A doação far-se-á por escritura pública ou instrumento particular. 

Parágrafo único. A doação verbal será válida, se, versando sobre bens móveis e de 

pequeno valor, se lhe seguir incontinenti a tradição. 

 

Art. 542. A doação feita ao nascituro valerá, sendo aceita pelo seu representante 

legal. 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DO DIREITO DE EMPRESA 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DOS INSTITUTOS COMPLEMENTARES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO NOME EMPRESARIAL 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 1.168. A inscrição do nome empresarial será cancelada, a requerimento de 

qualquer interessado, quando cessar o exercício da atividade para que foi adotado, ou quando 

ultimar-se a liquidação da sociedade que o inscreveu. 

 

CAPÍTULO III 

DOS PREPOSTOS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 1.169. O preposto não pode, sem autorização escrita, fazer-se substituir no 

desempenho da preposição, sob pena de responder pessoalmente pelos atos do substituto e 

pelas obrigações por ele contraídas. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


